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inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012:
1) Deferir, em caráter excepcional, o registro dos Atos de Admissão de 
Servidores Temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE 
mEio ambiENtE E sUstENtabilidadE – lEoNtiNa dE cássia coElHo 
gUEdEs albUQUErQUE, lEticia abrEU da silva, bErNardo clEo 
PiNto dE aviZ, maria JaNiElE dE mENEZEs albUQUErQUE, clEfEa 
corrEa PacHEco, lEiliaNE adriaNa sá araÚJo, irviN aUgUsto da 
silva costa, bENJamiN dE soUZa brito,  aNtoNio lEitE da silva, 
JUNior viNiciUs mEdEiros fErrEira, aNa PaUla dE almEida ribEi-
ro, davi goNÇalvEs PiNto, aNNa KarYNE costa rEgo, aNdrE soUsa 
dos saNtos, marilENE olga dos saNtos silva, PaUla fraNcYNEtH 
NascimENto silva, JÉssica saraiva da costa, taNia dos saNtos 
da silva, igor do valE goNcalvEs, vErÍssimo cEsar soUsa da sil-
va, NEY lEoNardo silva soarEs, rENata baliEiro loPEs, aNa PaUla 
moNtEiro alENcar, silvio mElo soUZa JUNior, HErNaN sEQUEira 
barraNtEs, aNa PaUla silva fErNaNdEs, Nilcia maria moNtEiro 
dos saNtos, JosÉ tEotoNio barbalHo NEto, roNEX saNtos dE JE-
sUs, gabriEl PalHEta costa, lYEgE viEira da coNCEIÇÃO, ANDREIA 
lUciaNa martiNs saldaNHa, JEffErsoN salvador lima PadilHa da 
silva, aNa PaUla magNo do amaral, claUdio HaYdEmar dE oli-
vEira ramos, roNald WHENdErsoN ribEiro da costa, dEYsE Jac-
QUELINE DA PAIXÃO MALCHER, ANA CLAUDIA MORAES E SILVA, LILIAN 
CONCEIÇÃO TAVARES e DENIS DE PINHO SOUSA; e
2) Recomendar à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de para que realize concurso público para regularização da questão de pes-
soal do órgão, levando em consideração as restrições de caráter sanitário 
impostas pela ocorrência da Pandemia da covid-19.
ACÓRDÃO Nº. 62.568
(Processos nºs. TC/533535/2017 e TC/544204/2019)
assunto: rEformas
requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ.
relator: conselheiro fErNaNdo dE castro ribEiro
acordam os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 4º, inciso i, da resolução 18.990/2018, de 3 de abril de 2018 e art. 
290 do ritcE/Pa c/c o art. 485, iv, do código de Processo civil, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o sequente arquivamento dos autos, os 
processos que tratam dos atos abaixo discriminados, em virtude do faleci-
mento dos interessados:
Processo tc/533535/2017– reforma consubstanciada na Portaria rE 
n° 1372, de 21/11/2016, em favor do sUbtENENtE Pm rr Haroldo 
aNdradE soUZa, pertencente ao quadro de inativos da corporação;
Processo tc/544204/2019– reforma consubstanciada na Portaria rE n° 
1652, de 02/08/2010, em favor de cb/Pm fEm HElENa do socorro 
rodrigUEs dE almEida, pertencente ao 3° batalhão de Polícia militar - 
3º BPM/PA (Santarém).
ACÓRDÃO N.º 62.569
(Processo TC/513195/2015)
assunto: rEforma
requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
relator: conselheiro fErNaNdo dE castro ribEiro
acordam os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35. da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de reforma consubstanciado na 
PORTARIA RE n. 0501, de 02/01/2008 e retificada pela PORTARIA ALT RE n. 
2340, de 09/09/2014, em favor do cabo Pm rivaldo dE olivEira silva, 
pertencente ao efetivo do ciEPas da Polícia militar do Estado do Pará.
ACÓRDÃO Nº. 62.570
(Processos TC/501097/2010, TC/505702/2010,
TC/512377/2010, TC/523930/2010 e TC/526247/2010)
assunto: PENsÕEs civis
requerente:     INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizador da decisão:      Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA (§ 3º 
do art. 191 do Regimento Interno).
acordam os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos abaixo identificados:
Processo tc/501097/2010 - Pensão civil consubstanciado na Portaria 
Ps nº. 481, de 03-08-2009, em favor de maria bENEdita dos saNtos 
torrEs, dependente do ex- segurado luiz antônio de freitas torres;
Processo tc/505702/2010 - Pensão civil consubstanciado na Portaria 
PS nº. 1297, de 03-11-2009, retificadas pela PORTARIA RET PS N. 2483 
de 18.09.2013, em favor de clEidE maciEl diNiZ, dependente do ex- 
segurado antônio siqueira diniz;
Processo tc/512377/2010 - Pensão civil consubstanciado na Portaria 
Ps nº. 0122, de 02-02-2009, em favor de HErmEliNo almEriNdo 
rodrigUEs, dependente da ex- segurada Enereide moraes rodrigues;
Processo tc/523930/2010 - Pensão civil consubstanciado Portaria Ps nº. 
1143, de 01-10-2009, em favor de aNdrÉa maria fErrEira sardiNHa 
lima, dependente do ex- segurado Paulo sérgio matos Pereira lima e;
Processo tc/526247/2010 - Pensão civil consubstanciado Portaria Ps 
nº. 1170, de 01-10-2009, em favor de dUlcEliNa martiNs dos saNtos, 
dependente do ex- segurado Paulo martins dos santos.

ACÓRDÃO Nº. 62.571
(Processos TC/512740/2017, TC/522040/2017, TC/533965/2017, 
TC/536125/2017)
assunto: aPosENtadorias
requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizadora da decisão: conselheira rosa EgÍdia crisPiNo calHEi-
ROS LOPES (§ 3º do art. 191 do Regimento Interno)
acordam os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de aposenta-
dorias, referentes aos processos abaixo identificados:
Processo tc/512740/2017: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº. 1.197, de 13/06/2013, em favor de iraNdiNa dos saNtos 
barros, no cargo de Professor assistente Pa-a, lotada na secretaria de 
Estado de Educação;
Processo tc/522040/2017: aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
nº. 0492, de 02/03/2015, em favor de ROSÂNGELA BRANDÃO MONTEIRO, no 
cargo de médico, lotada na secretaria de Estado de saúde Pública;
Processo tc/533965/2017: aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
nº. 0470, de 20/04/2017, em favor de aladim gomEs lamEira, no cargo de 
Professor adjunto iv – 40 horas, lotado na Universidade do Estado do Pará;
Processo tc/536125/2017: aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
nº. 2.460, de 22/10/2014, em favor de alcEbiadEs cravEiro, no cargo 
de Professor classe ii, Nível K, lotado na secretaria de Estado de Educação.
ACÓRDÃO Nº. 62.572
(Processos nºs. TC/545728/2019; TC/546786/2019 e TC/547814/2019)
assunto: REFORMAS - REVERSÃO AO SERVIÇO ATIVO
requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizador da decisão:    conselheiro fErNaNdo dE castro ribEiro 
(Art.191, § 3º, do Regimento Interno)
acordam os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
nos art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n° 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de reversão de 
reforma ao serviço ativo, abaixo discriminados:
Processo tc/545728/2019– reversão de reforma ao serviço ativo 
consubstanciada na Portaria rEv nº. 541, de 03/05/2016, em favor do 
cabo bm alEssaNdro dE JEsUs ramos da silva;
Processo tc/546786/2019 – reversão de reforma ao serviço ativo 
consubstanciada na Portaria rEv n. 812, de 06/05/2015, em favor de 
sd Pm EvEraldo da silva fErrEira;
Processo tc/547814/2019– reversão de reforma ao serviço ativo 
consubstanciada na Portaria rEv n. 2513, de 16/09/2013, em favor de 
cabo Pm rUbENs moraEs valENtE.
ACÓRDÃO Nº. 62573
(Processos TC/502628/2018 e TC/507406/2018)
assunto:       rEforma
requerente:     INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo dE olivEira JU-
NIOR (§ 3º do art. 191do Regimento Interno).
acordam os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos das Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos abaixo identificados:
Processo tc/502628/2018: reforma consubstanciado na Portaria n° 0903, 
de 18.9.2017, em favor do cabo Pm renato favacho da silva, pertencente ao 
Efetivo da 3ª. Companhia Independente de Polícia Militar (Vigia)
Processo tc/507406/2018: reforma consubstanciado na Portaria n° 
0494, de 19.7.2017, em favor do subtenente Pm izomar mendes sena, 
pertencente à reserva remunerada Pm/Pa.
ACÓRDÃO Nº. 62.574
(Processos TC/013914/2021, TC/013940/2021 e TC/014465/2021)
assunto: aPosENtadorias
requerente:     INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizador da decisão:    Conselheiro LUÍS DA CUNHA TEIXEIRA (§ 3º do 
art. 191 do Regimento Interno).
acordam os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos abaixo identificados:
Processo tc/013914/2021 - aposentadoria consubstanciada na Portaria aP nº 
0579, de 16/03/2015, em favor de argENtiNa PatrÍcia rEZENdE malato, no 
cargo de Escrevente datilógrafo, ref. iii, lotada na secretaria de Estado de Educação;
Processo tc/013940/2021 - aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 678, de 06/03/2020, em favor de HElENa maria tavarEs barros, 
na função de agente de serviços complementares, lotada na fundação de 
atendimento socioeducativo do Pará;
Processo tc/014465/2021 - aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
nº 080, de 06/01/2020, em favor de JULIANA MAGALHÃES DE SOUSA, na 
função de servente, referência i, lotada na secretaria de Estado de Educação.
ACÓRDÃO Nº. 62.575
(Processo TC/502960/2020)
assunto: PENSÃO CIVIL
requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
Proposta de decisão: conselheira substituta milENE dias da cUNHa
formalizador da decisão:  Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA (Art. 


